
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016

EDITAL

A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP, sediada na Praça José Stamato Sobrinho nº
45  –  Centro,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  3.205  de  22  de  agosto  de  2002,
regulamentada  pelo  Decreto  Municipal  nº  9.555  de  09/03/2012,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, que se encontram abertas inscrições para  PROCESSO
SELETIVO, mediante condições e instruções estabelecidas neste Edital.

Estão sendo oferecidas as vagas constantes do quadro abaixo, que serão contratados
conforme conveniência da Prefeitura do Município de Bebedouro-SP, e serão distribuídas
entre  os  diversos  setores do  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE (ARE,  SAE,
CAPS,  CEREST,  SESMT,  etc.),  especificamente  para  prover  a  necessidade  imediata  e
formação de cadastro de reserva, para continuidade do serviço de assistência médica aos
usuários  do  Sistema  Única  de  Saúde  (SUS)  neste  município,  preservando  assim  a
qualidade, equidade, humanização do cuidado, integralidade da atenção e atendimento
em tempo adequado as necessidades individuais ou coletivas. 

A necessidade excepcional de interesse público que autoriza a contratação através deste
Processo Seletivo Simplificado, justifica-se no déficit de servidores em referidos setores e
que no último concurso público realizado neste município (Concurso Público nº 001/2014
- Edital 002) os aprovados não foram suficientes para suprir a demanda do serviço, bem
como  a  maioria  das  especialidades  foram  desertas,  ou  seja,  não  houveram  sequer
candidatos instrumentos; e, com a explanação da rede primária da saúde pública e o
aumento  da  população,  os  profissionais  atualmente  integrantes  do  cargo  não  são
suficientes para a qualidade no atendimento, sendo necessária a contratação por esta
forma excepcional até que seja realizado novo Concurso, conforme autoriza o art. 6º,
incisos VI da Lei Municipal nº 3.205/2002.

CARGO SALÁRIO 
 BASE

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS

Médico Ortopedista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Pediatra R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Cardiologista R$ 100,00/h 10h/semanais 03
Médico Endocrinologista R$ 100,00/h 10h/semanais 02
Médico Endocrinologista Infantil R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Dermatologista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Hematologista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Cirurgião Geral R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Cirurgião Geral/Endoscopista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Infectologista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Pneumologista R$ 100,00/h 10h/semanais 01
Médico Psiquiatra Adulto R$ 125,00/h 10h/semanais 06
Médico Psiquiatra Infantil R$ 125,00/h 10h/semanais 02
Médico do Trabalho R$ 100,00/h 10h/semanais 02

Além dos salários informados no quadro acima, serão pagos todos os benefícios previstos
em lei e inerentes à cada cargo.
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O contrato de trabalho será por prazo determinado mediante Contrato de Prestação de
Serviços por Prazo Determinado, com prazo inicial  de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogados desde que o contrato não ultrapasse dois anos, nos termos do art. 12 de
referida lei.

As atribuições de cada cargo oferecido estão descriminadas no Anexo I deste Edital.

O cronograma de datas está discriminado no Anexo III deste Edital.

I – DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão recebidas no período de 13 (treze) a 17 (dezessete) de junho
de  2016,  no  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA  PREFEITURA  DE
BEBEDOURO-SP, situado na Praça José Stamato Sobrinho nº 151 - Centro, no horário
das 12:00h as 16:00h.

2. São condições para a inscrição:

 2.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436, de
18/04/72;
 2.2  -  Possuir  a  idade  de  mínima  de  18  (dezoito)  anos  completos  à  data  de
encerramento das inscrições e estar em dia com o Serviço Militar;
 2.3 - Estar em gozo dos seus direitos políticos;
 2.4 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
 2.5 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.

 3.  No  ato  da  inscrição  para  a  seleção,  o  candidato  deverá  apresentar,
obrigatoriamente, a seguinte documentação:

 3.1 – Cópia simples do CPF e da Cédula de Identidade;
3.2 – Cópia simples do comprovante de endereço do mês da inscrição ou mês

imediatamente anterior que contenha CEP atualizado;
3.3 – Declarar para qual especialidade médica pretende concorrer.

4. O candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da inscrição
FICARÁ IMPEDIDO de participar do Processo de Seleção.

5. É assegurada a reserva de vagas, de acordo com o parágrafo único, do art. 2º da Lei
Municipal nº 3205/2002, para os candidatos que assim se declararem e comprovarem
através de documento idôneo revestido de fé pública, como inseridos nessa prerrogativa
no ato da inscrição.

5.1 A reserva de vagas que trata o caput deste artigo dar-se-á na proporção de
20% para candidatos negros e pardos e 20% para portadores de necessidades especiais,
salvo nos casos em que os inscritos nessa condição sejam inferior ao número de vagas
reservadas ou não atendam as exigência do cargo.

6.  Somente serão aceitas inscrições por procuração se esta por pública ou com firma
reconhecida  e  vier  acompanhada  de  cópia  dos  documentos  de  identificação  do
procurador, além dos demais documentos exigidos no item “3” acima.
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II – DA RESERVA DE VAGAS

II.1 – PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE)

1. Somente serão aceitas inscrições de candidatos portadores de necessidades especiais
se a natureza de suas limitações forem compatíveis com as atividades dos cargos objetos
deste Edital.

2. No ato da inscrição o PNE deverá declarar, no formulário de inscrição, essa condição e
suas limitações,  entregando Laudo Médico original,  mediante recibo emitido em duas
vias,  expedido  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  antes  do  término  das  inscrições,
atestando a espécie, grau ou nível das limitações, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa  dessas  limitações.  Este  Laudo  será  retido  e  ficará  anexado  ao  Formulário  de
Inscrição.

3. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como PNE apto
para  concorrer  às  vagas  reservadas,  mesmo  que  tenha  assinalado  tal  opção  no
formulário de inscrição.

4. Caso necessite de condições especiais para se submeter as provas (escrita e prática),
o PNE deverá solicitá-las por escrito no ato da inscrição, justificando os motivos de sua
solicitação.

5. O candidato PNE, se aprovado, será submetido a exame médico complementar, a fim
de avaliar se sua condição física e mental são realmente compatíveis com a função objeto
deste Edital.

6. O candidato que,  após avaliação médica, não for  considerado PNE nos termos da
legislação vigente, permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o
qual se inscreveu.

7. Após o julgamento das provas, independentemente da lista geral, será elaborada lista
especial, com a relação dos candidatos PNE aprovados neste Processo Seletivo.

8.  As  vagas  reservadas  nos  termos  da  lei  ficarão  liberadas  se  não  houver  ocorrido
inscrições neste Processo Seletivo ou aprovação de candidatos PNE.

9.  Os casos omissos neste Edital  em relação às pessoas portadoras de necessidades
especiais obedecerão ao disposto nos Decretos Federais nºs 3298/99 e 5296/04.

II.2 – NEGROS OU PARDOS

1. No ato da inscrição, o candidato negro ou pardo que assim desejar, deverá manifestar
sua intenção de concorrer para as vagas reservadas nos termos da Lei  Municipal  nº
3205/2002.

2.  Os candidatos negros ou pardos participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais  candidatos no que diz  respeito  ao conteúdo,  avaliação das
provas e demais requisitos exigidos para a participação do certame.
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3. Após o julgamento das provas, independentemente da lista geral, será elaborada lista
especial,  com a  relação  dos  candidatos  negros  ou  pardos  aprovados  neste  Processo
Seletivo.

4.  As  vagas  reservadas  nos  termos  da  lei  ficarão  liberadas  se  não  houver  ocorrido
inscrições neste Processo Seletivo ou aprovação de candidatos negros ou pardos.

5. A Prefeitura do Municipal de Bebedouro poderá exigir comprovação da etnia, no ato da
contratação e a não comprovação poderá acarretar perda dos direitos concernentes à
reserva, ocasião em que o candidato apenas concorrerá pela ampla concorrência.
 

III – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO

1.  A elaboração das provas, aplicação, fiscalização, acompanhamento e julgamento de
eventuais recursos deste Processo Seletivo serão de inteira responsabilidade da Comissão
Municipal de Avaliação e Seleção, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, através da
Portaria Municipal nº 28.436, de 07/06/2013, na forma do art. 3º de referida Portaria,
nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 9.555/2012.

2. A Comissão Municipal de Avaliação e Seleção deverá supervisionar todas as etapas do
certame até a homologação do resultado final.

3.  A Comissão Municipal de Avaliação e Seleção poderá contar com a colaboração de
servidor(es) especializado(s) ou contratar terceiro para a execução do presente Processo
Seletivo, se assim entender necessário, nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº
9.555/2012.
 
4. Compete ao Prefeito do Município de Bebedouro-SP, a homologação do resultado deste
Processo Seletivo, à vista do relatório apresentado pela Comissão de Avaliação e Seleção,
em até 05 (cinco) dias contados da publicação do Resultado Final.

   
IV - DAS PROVAS

1. O Processo Seletivo realizar-se-á apenas através de PROVA ESCRITA DE MULTIPLA
ESCOLHA com caráter apenas classificatório.

2. A prova escrita será realizada no INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
DE BEBEDOURO – IMESB, situado na Rua Nélson Domingos Madeira nº 300, Jardim
Eldorado, Bebedouro/SP, no dia 19/06/2016, e terá duração de 03:00h, com início às
09:00h e término as 12:00h.

 2.1 Os portões do local de realização da prova serão fechados as 08:50h,
não sendo admitida a entrada de candidatos após esse horário, sob qualquer
alegação. 

2.2 A Prefeitura do Município  de Bebedouro-SP,  aconselha  aos candidatos  que
cheguem com antecedência mínima de 00:30h para evitar contratempos indesejados.

3.  Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para fechamento dos portões.
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4.  Os candidatos  deverão  comparecer,  no  local  designado  para  realização  da  prova,
munidos  de  caneta  esferográfica  azul,  lápis  e  borracha, além  da  Cédula  de
Identidade  ou  outro  documento  de  identificação  com  foto  reconhecido  por  lei  e  o
Comprovante de Inscrição.

5. As provas serão elaboradas com questões objetivas de múltipla escolha, abordando as
disciplinas de português e matemática de níveis médio, conhecimento gerais de medicina
e específica para cada especialidade, apresentando cada questão apenas uma alternativa
correta. Serão 15 (quinze) questões ao todo: 05 (cinco) de português, 05 (cinco) de
matemática e 05 (cinco) de conhecimentos específicos para cada especialidade médica,
cada uma valendo 02 (dois) pontos, totalizando a prova o total de 20 (vinte) pontos. 

6. O conteúdo exigido das disciplinas para realização da prova escrita está descrito no
Anexo II deste Edital. 

7. As respostas das questões deverão ser assinaladas no Cartão de Respostas que será
entregue aos candidatos juntamente com o Caderno de Questões no início da prova. 

8. As questões não assinaladas no Cartão de Respostas, questões que contenham mais
de uma resposta, ainda que legível e questões rasuradas, mesmo que legíveis, não serão
computadas.

9. As respostas do Caderno de Questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o
Cartão  de Respostas,  que é o único documento válido para correção,  sendo de
responsabilidade  exclusiva  do  candidato  os  prejuízos  advindos  de  marcações  feitas
incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legíveis.

10.  O candidato que não entregar  o Cartão de Respostas devidamente assinado,  no
prazo estipulado, será automaticamente eliminado do Certame.

11. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

12. O Cartão  de  Respostas  deverá  ser  preenchido  conforme  instruções  contidas  na
primeira  contra  capa  do  Caderno  de  Questões,  ficando  o  candidato  ciente  de  que  a
marcação de forma diferente e a não assinatura no local reservado, incidirá na anulação
do Cartão de Respostas e sua consequente eliminação deste Processo Seletivo.
 
13.  Caso  sejam  anuladas  questões,  estas  somarão  pontos  em  favor  de  todos  os
candidatos.

14. O uso de borracha ou corretivo na superfície do Cartão de Respostas acarretará sua
anulação e a consequente eliminação do candidato deste Processo Seletivo.

15. Não se admitirá a entrada, no recinto das provas, dos candidatos que chegarem após
o início da prova.

16.  Não  haverá,  sob  qualquer  pretexto,  segunda  chamada  para  as  provas,  nem
realização de provas fora do horário e dos locais marcados para todos os candidatos,
sendo que o não comparecimento implicará na eliminação do candidato.

17. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá
interrompê-las até que se restabeleça, permanecendo no local de realização das provas.
Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do
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horário estabelecido, poderá ser eliminado do certame ou as questões que estiverem em
branco serão desconsideradas.

18. O candidato que tiver necessidade de ir ao sanitário deverá solicitar autorização ao
fiscal de sala, que designará um acompanhante.

19. Durante a realização das provas será eliminado automaticamente o candidato que:

19.1  Comunicar-se  verbal,  escrita  ou  gestualmente  com  outro  candidato  ou
pessoas estranhas ao certame;

19.2 Consultar qualquer espécie de livro, revista, folheto, tabelas, lápis tabuada,
pessoalmente ou através de mecanismos eletrônicos ou a outro elemento qualquer;

19.3  Utilizar-se  de  máquinas  calculadoras  ou  qualquer  material  que  não  seja
estritamente necessário e permitido para a realização das provas;

19.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando-se de qualquer
equipamento  eletrônico  tais  como  relógio  digital,  telefone  celular,  pager,  bipe,
calculadora,  agendas  eletrônicas  ou  similares,  walkman,  diskman,  MP3  player,  MP4,
gravador,  canetas  eletrônicas,  ponto  eletrônico,  óculos  escuros  ou  qualquer  outro
receptor de mensagens;
 19.5 Adentrar ao recinto com qualquer tipo de arma;

19.6 Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para
com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação de provas ou do certame;

19.7  Apresentar-se  para  as  provas  com  sinais  de  embriaguez  ou  uso  de
entorpecentes;

19.8  Quebrar  o  sigilo  da  prova  mediante  qualquer  sinal  que  possibilite  a
identificação; 

19.9  Utilizar-se  de  processos  ilícitos  na  realização  da  prova,  se  comprovado
posteriormente, mediante análise, por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou
grafotécnico; 

19.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

20.  A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior ao local de realização das provas.

21.  A Prefeitura do Município de Bebedouro-SP não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das
provas e nem por danos neles causados. 

22.  Não será  permitido que  as  marcações  no  Cartão  de  Respostas  sejam feitas  por
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para
esse fim.

23.  Ao terminar a prova escrita de múltipla escolha ou findo o horário limite para a sua
realização,  o  candidato  entregará  ao  Fiscal  de  Sala,  obrigatoriamente,  seu  Cartão
Resposta devidamente assinado. O candidato que descumprir o disposto neste item será
automaticamente eliminado do certame, ficando o fato registrado em ata.

23.1  Por  razões  de  segurança  os  candidatos  que  desejarem  levar  consigo  o
Caderno de Questões somete poderá fazê-lo após transcorrida 01:00h do início da
prova.

24.  Não será  permitido  qualquer  pedido  de esclarecimento  sobre os enunciados  das
questões ou modo de resolvê-las.
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25.  Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente o recinto da
mesma, sendo terminantemente proibido fazer contato com candidatos que ainda não
terminaram a prova sob pena de ser excluído do certame.

26. As demais instruções para a realização da prova constarão da contracapa do Caderno
de Questões e serão esclarecidas pelos membros da Comissão Municipal de Avaliação e
Seleção ou seus representantes antes do início da prova.

V – CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

1. A prova escrita, para ambos os cargos, terá nota máxima de 20 (vinte) pontos, sendo
atribuído  1  (um)  ponto  a  cada  questão  de  português  e  matemática  respondida
corretamente e 2 (dois) pontos a cada questão de conhecimentos específicos de cada
especialidade médica.

2. A classificação será em ordem decrescente da nota maior para a menor.

3.  Na hipótese de igualdade da nota classificatória,  ficam estabelecidos os seguintes
critérios de desempate:

5.1 – Terá preferência para a contratação o candidato que obtiver maior nota na
prova de conhecimentos específicos da especialidade escolhida;

5.2 – Permanecendo o empate, terá preferência o candidato que obtiver maior
nota na prova de conhecimentos gerais em medicina;

5.3 – Persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade;
5.4 – Transpassados os critérios de desempate anteriores, se porventura ainda

permanecer a igualdade, ficará a critério da Comissão de Avaliação e Seleção estabelecer
uma  forma  de  desempate,  que  será  discutida  e  estabelecida  em  conjunto  com  os
candidatos empatados.

6. O resultado deste Processo Seletivo será publicado uma única vez na Imprensa Oficial
Eletrônica no dia 20 de junho de 2016 APÓS AS 15:00H, podendo ser consultado no
site da Prefeitura Municipal local (www.bebedouro.sp.gov.br), e que constará do nome,
RG, número de inscrição, nota da prova e a classificação dos candidatos aprovados, bem
como as orientações sobre a convocação para a contratação.

7. No prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação da classificação final
na Imprensa Eletrônica o candidato poderá apresentar recurso, endereçado a Comissão
Municipal de Avaliação e Seleção que se incumbirá de realizar o julgamento, que deverá
ocorrer  num prazo  máximo  de  02  (dois)  dias,  devendo  comunicar  o  interessado  da
decisão.

8.  Os  recursos  deverão  ser  entregues  diretamente  no  Departamento  de  Recursos
Humanos e Administração da Prefeitura Municipal de Bebedouro, no horário das 11:00h
as  16:00h  o  qual  fica  autorizado  pelo  presente  a  receber  referidos  recursos  e
responsabilizado por encaminhar a Comissão Municipal de Avaliação e Seleção.

9. Os recursos somente serão aceitos se:

9.1 Houver indicação expressa do número das questões objeto do recurso, em
ordem crescente, das respostas marcadas pelo candidato e das respostas divulgadas pela
Comissão Municipal de Avaliação e Seleção.
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9.2 Serem encaminhados com argumentação lógica, consistente e com bibliografia
pesquisada pelo candidato, referente a cada questão que for objeto do recurso.

9.3 Os recursos intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes serão
indeferidos.

9.4 Os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por procurador, desde
que devidamente constituído para  tanto através  de documento revestido  de validade
jurídica e que acompanhe o recurso.

9.5 Os pontos correspondentes à anulação de questões da prova objetiva, por
força de julgamento de recurso administrativo ou decisão judicial,  serão atribuídos a
todos os candidatos, independentemente de terem eles recorrido.

9.6 Caso haja anulação de questões da prova, em séde de recurso, será publicada
nova lista de classificação dos candidatos, em ordem decrescente de notas, observando-
se o disposto no subitem 9.5 acima.

9.7 Não serão aceitos recursos coletivos. 
9.8 A decisão proferida pela COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO

tem caráter irrecorrível na esfera administrativa, não cabendo recursos adicionais.

11. A Homologação do Resultado Final será publicada na Imprensa Oficial Eletrônica no
dia  27 de junho de 2016,  podendo ser  antecipado  em caso  de  não  existência  de
recursos.

12. Os casos omissos neste Edital e não previstos em lei, serão resolvidos pela Comissão
de Avaliação e Seleção. 

VI – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

1.  Para  ser  contratado,  o  candidato,  após  aprovado neste  Processo  Seletivo  deverá,
obrigatoriamente:
 

1.1 Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº
70.436, de 18/04/72;

1.2 Ter 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação;

2. No ato da contratação deverá apresentar os seguintes documentos:

2.1 Uma (01) fotografia 3x4;
2.2 Cópia simples do RG e CPF;
2.2  Cópia  simples  do  Título  de  Eleitor  e  comprovante  de  votação  na  última

eleição;
2.3 Documento que comprove de estar o candidato em dia com o serviço militar,

se do sexo masculino;
2.4 Cópia simples da certidão de nascimento ou casamento;
2.5  Cópia  de  comprovante  de  endereço  atual  (mês  da  contratação  ou  o

imediatamente anterior);
2.6 Atestado de antecedentes criminais fornecido pela Secretaria de Segurança

Pública.
2.7  Cópia  simples  do  diploma  comprovando  a  graduação  em  medicina,

reconhecido pelo MEC;
2.8 Cópia simples do registro no conselho de classe;
2.9  Cópia  simples  do  certificado  ou  diploma  que  comprove  a  habilitação  na

especialidade escolhida, com reconhecimento pelo MEC.

3. No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua
deficiência  com o  exercício  das  atribuições  do  cargo  pretendido.  Esta  avaliação  será
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realizada por profissional indicado pela Prefeitura do Município de Bebedouro, que irá
avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e mental. 

4.  No caso dos candidatos negros ou pardos deverão comprovar sua etnia, conforme
estabelecido no item II-2 deste Edital.

5. Para todos os demais candidatos incluindo-se ainda os negros ou pardos, com exceção
dos PNE, para serem declarados totalmente aptos, deverão ser aprovados em exame
médico  admissional,  que  será  realizado  por  profissional  indicado  e  as  expensas  da
Prefeitura do Município de Bebedouro-SP.

6. O não comparecimento ao exame médico admissional agendado, sem justificativa, ou
a inexistência de conclusão, por culpa exclusiva do candidato, caracterizarão desistência
do processo seletivo e ensejarão a eliminação do candidato.

7. A data e escala de atendimento será informada por ocasião da convocação.

8. A avaliação clínica ocupacional feita através do exame admissional é que definirá se o
candidato está apto ou não para assumir o cargo.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento por parte deste, das disposições
deste  Edital  e  no compromisso de aceitar  as suas  condições nos termos em que se
acham aqui estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidade na documentação, ainda que verificada
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos
decorrentes desde a inscrição.

3.  A  Prefeitura  do  Município  de  Bebedouro-SP  não  se  responsabiliza  por  equívocos
eventualmente cometidos pelo candidato ou seu procurador, por deixar de ler este Edital,
não podendo ser alegado desconhecimento de seus termos para qualquer fim.

4. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por  igual  período,  desde  que  devidamente  justificado  pelo  Chefe  do  Executivo,  nos
termos  do  art.  9,  do  Decreto  nº  9555/2012  que  regulamentou  a  Lei  Municipal  nº
3.205/2002, não sendo obrigatório o preenchimento de todas as vagas oferecidas
neste Edital dentro do prazo de validade do certame.

5. Por  se  tratar  de  Processo  Seletivo  para  Contratação  Temporária,  não  haverá
obrigatoriedade de contratação, sendo que a aprovação no número de vagas
existentes implicará em apenas mera expectativa de direito.

6. As  nomeações  obedecerão  rigorosamente  à  ordem  de  classificação  final  e  aos
requisitos da Lei Municipal nº 3.205/2002 e suas alterações.

7. A convocação para contratação dos aprovados será feita preferencialmente através de
telegrama, ou outro meio que o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de
Bebedouro-SP dispor, sendo que o candidato que não comparecer no prazo previsto no
referido  telegrama,  será  compulsoriamente  eliminado,  convocando-se  o  candidato
classificado imediatamente subsequente. 
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8.  Será considerada como convocação pessoal do candidato,  quando o telegrama ou
outra forma de convocação for recebido por terceiros, desde que entregue no endereço
fornecido pelo candidato quando da realização da inscrição.

9. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação completa no ato
de sua contratação perderá a vaga.

10. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Municipal n. 3.205 de 27 de
agosto de 2.002 ou norma que venha a substituí-la.

Bebedouro/SP, 10 de junho de 2016

FERNANDO GALVÃO MOURA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DO CARGO DE MÉDICO

Todas as especialidades:

Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo
humano. Suas funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral
em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da
população. Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes solicitando
e  interpretando  exames  complementares,  prescrevendo  e  orientando  tratamento,
acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios. Participar de
equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados
de  morbidade  e  mortalidade,  verificando  os  serviços  e  a  situação  de  saúde  da
comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades. Coordenar as
atividades  médico-pediátricas,  acompanhando  e  avaliando  as  ações  desenvolvidas,
participando  do  estudo  de  casos,  estabelecendo  planos  de  trabalho.  Participar  na
elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a crianças de
creches  e  escolas,  periodicamente,  coletando  dados  sobre  epidemiologia  e  programa
vacinal.  Desempenhar  outras  atividades  correlatas.  Realiza  todas  as  atribuições
específicas de sua especialidade.

Médico Cardiologista:  I  – Realizar  exames subsidiários  em cardiologia,  cardiopatias
congênitas;  II  –  realizar  exames de  insuficiência  Cardíaca  Congestiva;  III  –  realizar
exames de hipertensão pulmonar; IV – realizar exames de aterosclerose; V – realizar
exames de doença arterial coronária; VI – realizar exames de arritmias cardíacas, de
miocárdiopatias e doenças do pericárdio. VII – realizar terapêutica em cardiologia; VIII -
atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária); IX – organizar os serviços
de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; X – organizar estatísticas de
saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); XI –
expedir atestados médicos; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar
qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores  lotados  no
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias  de interesse do serviço público  ou particular  que
possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XV  –  apresentação  de
relatórios  semestrais  das  atividades  para  análise;  XVI  -  executar  outras  tarefas  da
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico  Dermatologista:  I  -  Clinicar  e  medicar  pacientes;  II  -  assumir
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III -
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda
que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV
–  respeitar  a  ética  médica;  V  -  planejar  e  organizar  qualificação,  capacitação  e
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais
campos  da  administração  municipal;  VI  –  guardar  sigilo  das  atividades  inerentes  as
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou
notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou particular  que possa  interferir  no  regular
andamento  do  serviço  público;  VII  –  apresentação  de  relatórios  semestrais  das
atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de
complexidade associadas ao seu cargo.
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Médico Hematologista: I - Supervisionar e executar atividades relacionadas à doação e
transfusão  de  sangue,  acompanhamento  e  controle  do  processo  hemoterápico;  II  -
triagem  clínica  de  candidato  à  doação  de  sangue;  III  -  avaliação  clínico-física  do
candidato  a  doação  de  sangue,  orientações  esclarecimento  aos  candidatos;  IV  -
atendimento  de  intercorrência;  V  -  consulta  e  atendimento  dos  hemofílicos;  VI  -
distribuição do Fator VIII e Fator IX aos hemofílicos, VII - Clinicar e medicar pacientes
dentro de sua especialidade; VIII - assumir responsabilidades sobre os procedimentos
médicos  que  indica  ou  do  qual  participa;  IX  -  responsabilizar-se  por  qualquer  ato
profissional  que tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou
consentido pelo paciente ou seu representante legal; X – respeitar a ética médica; XI -
planejar  e  organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;
XII  –  guardar  sigilo  das  atividades  inerentes  as  atribuições  do  cargo,  levando  ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VIII –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico do Trabalho: I - Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de
cargos; II - visitas e inspeções de locais de trabalho a fim de verificar a proteção ao
trabalha dor e a utilização de equipamentos de segurança; III - proceder a realização de
exame  médico  para  constatação  ou  não  de  doenças  profissionais;  IV  -  executar
atendimento  de  urgência  em casos  de  acidentes  de  trabalho  ou alteração  aguda  de
saúde, orientando encaminhando e/ou executando a terapêutica adequada; V - propor
medidas  que  visem maior  segurança  do  trabalho  e  a  correção  de  fatores  nocivos  à
higiene ambiental; VI - proceder exames de gestantes para determinação de licença no
período  de  proteção  a  maternidade;  VII  -  realizar  estudos  e  campanhas  educativas
visando a redução de incidência de acidentes e doenças profissionais; VIII - coletar dados
estatísticos e realizar comparação dos diferentes momentos de campanhas educativas
visando a eficácia das mesmas; IX - realizar estudos sobre a relação trabalho-doença e,
a partir dos resultados, propor medidas para que o trabalho passe a ser um fator de
equilíbrio; X - prestar esclarecimento sobre laudos médicos; XI - requisitar analisar e
interpretar os resultados dos exames e diagnósticos complementares; XIII – classificar
os  graus  de  insalubridade  ou periculosidade  no  trabalho  para  tomar  as  providências
cabíveis; XIV - esclarecer e orientar os trabalhadores quanto ao diagnóstico e prescrição
de medicamentos; XV - supervisionar, orientar e executar campanhas educativas dos
trabalhadores, a fim de reduzir a incidência de acidentes e de doenças profissionais; XVI
- emitir laudos pareceres sobre assuntos de sua área de competência; XVII - apresentar
relatórios periódicos de suas atividades; XVIII - realizar estudos em inquéritos sobre os
níveis de saúde do trabalhador e sugerir medidas; XIX – supervisionar, coordenar e/ou
assessorar atividades inerentes ao cargo; XX - respeitar a ética médica; XXI - planejar e
organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores
lotados  no  órgão  em que  atua  e  demais  campos  da  administração  municipal;  XII  –
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento
do  superior  hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou
particular  que  possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XXIII  –
apresentação  de  relatórios  semestrais  das  atividades  para  análise;  XXIV  -  executar
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.

Médico Endocrinologista Adulto/Infantil: I - Clinicar e medicar pacientes dentro de
sua especialidade; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que
indica ou do qual participa; III – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo
paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V – organizar, e atuar
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e fomentar políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de ação hormonal,
doenças  hipotalâmicas,  hipopituarismo,  adenoma  hipofisários,  avaliação  funcional  da
tireóide e suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo primário, crescimento e
desenvolvimento  humano,  puberdade  normal  e  patológica,  alterações  glicêmicas,
dislipidemias, metabolismo do cálcio, desordens das glândulas paratireóides; doenças do
metabolismo ósseo, osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, distúrbios
da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais,  etc. VI - planejar e organizar
qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores  lotados  no
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VII – guardar sigilo
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias  de interesse do serviço público  ou particular  que
possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  VIII  –  apresentação  de
relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras tarefas da mesma
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico Infectologista: I - Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar)
de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou
bactérias; II - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a
doenças infecciosas e/ou parasitárias; III - analisar e interpretar resultados de exames
diversos,  comparando-os  com  os  padrões  normais  para  confirmar  ou  informar  o
diagnóstico; IV - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias
específicas,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou  terapêutica;  V  -  manter
registros  dos  pacientes,  examinando-os,  anotando  a  conclusão  diagnosticada,  o
tratamento prescrito e a evolução da doença; VI - prestar atendimento em urgências
clínicas, dentro de atividades afins; VII - coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;
VIII  -  Elaborar  programas  epidemiológicos,  educativos  e  de  atendimento  médico-
preventivo,  voltado  para  a  comunidade  em geral;  IX  –  Clinicar  e  medicar  pacientes
dentro  de  sua  especialidade;  X  -  assumir  responsabilidades  sobre  os  procedimentos
médicos  que  indica  ou  do  qual  participa;  XII  -  responsabilizar-se  por  qualquer  ato
profissional  que tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou
consentido pelo paciente ou seu representante legal; XIII – respeitar a ética médica; XIV
- planejar  e organizar qualificação,  capacitação  e treinamento dos técnicos e demais
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;
VII  –  guardar  sigilo  das  atividades  inerentes  as  atribuições  do  cargo,  levando  ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VIII –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico  Ortopedista:  I  -  Prestar  assistência  médica  em  ortopedia  efetuando  os
procedimentos  técnicos  pertinentes  à  especialidade  e  executando  tarefas  afins;  II  -
clinicar  e medicar  pacientes dentro de sua especialidade;  III  -  realizar solicitação de
exames-diagnósticos  especializados  relacionados  a sua especialidade;  IV – analisar  e
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para
confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir  diagnóstico, prescrever medicamentos
relacionados  a  patologias  específicas,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou
terapêutica; VI – manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - prestar atendimento
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar dados na sua
área  de  atuação,  de  forma a  desenvolver  indicadores  de  saúde  da  população;  IX  –
elaborar  programas  educativos  e  de  atendimento  médico-preventivo,  voltado  para  a
comunidade em geral; X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos
que indica ou do qual participa; XI – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
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tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo
paciente ou seu representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e
organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores
lotados no órgão em que atua e demais  campos da administração  municipal;  XIV –
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento
do  superior  hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou
particular  que  possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XV  –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI – executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico  Pediatra: I  -  Prestar  assistência  médica  em  pediatria  efetuando  os
procedimentos  técnicos  pertinentes  à  especialidade  e  executando  tarefas  afins;  II  -
clinicar  e medicar  pacientes dentro de sua especialidade;  III  -  realizar solicitação de
exames- diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; IV – analisar e
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para
confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir  diagnóstico, prescrever medicamentos
relacionados  a  patologias  específicas,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou
terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - prestar atendimento
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar dados na sua
área  de  atuação,  de  forma  a  desenvolver  indicadores  de  saúde  da  população;  IX  -
elaborar  programas  educativos  e  de  atendimento  médico-preventivo,  voltado  para  a
comunidade em geral; X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos
que indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo
paciente ou seu representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e
organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores
lotados no órgão em que atua e demais  campos da administração  municipal;  XIV –
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento
do  superior  hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou
particular  que  possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XV  –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI - executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico Psiquiatra Adulto/Infantil: I – realizar avaliação clínica e psiquiátrica; II -
planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  as atividades  de assistência  a saúde  mental,
intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais  e/ou grupais,  nos
níveis  preventivos,  curativos,  de  reabilitação  e  reinserção  social,  de  acordo  com as
necessidades; III - prestar assistência as vítimas de violência em suas famílias; IV -
emitir  atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; V –
trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; VI - participar de reuniões da
unidade  e  outras  sempre  que  convocado  pelos  superiores;  VII  -  desenvolver  e/ou
participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e
de suas famílias; VIII - participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário
ou que convocado pela gestão da unidade; IX - participar do acolhimento atendendo as
intercorrências dos usuários; X - atender nos domicílios sempre que houver necessidade;
XI  -  garantir  a  integralidade  da  atenção  a  saúde  do  usuário;  XII  -  preencher
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;
XIII - participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por
residentes, estagiários ou voluntários; XIV - realizar solicitação de exames-diagnósticos
especializados relacionados a sua especialidade XV – analisar e interpretar resultados de
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o
diagnóstico; XVI - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias
específicas,  aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; XVII - manter
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registros  dos  pacientes,  examinando-os,  anotando  a  conclusão  diagnosticada,  o
tratamento prescrito e a evolução da doença; XVIII - prestar atendimento em urgências
clínicas  dentro  de  atividades  afins;  XXIV  -  coletar  e  avaliar  dados  na  sua  área  de
atuação,  de  forma a desenvolver  indicadores  de  saúde  da  população;  XX -  elaborar
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade
em geral; XXI - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou
do  qual  participa;  XXII  -  responsabilizar-se  por  qualquer  ato  profissional  que  tenha
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente
ou seu representante legal; XXIII – respeitar a ética médica; XXIV - planejar e organizar
qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores  lotados  no
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XXV – guardar sigilo
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias  de interesse do serviço público  ou particular  que
possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XXVI  –  apresentação  de
relatórios semestrais  das atividades  para análise; XXVII -  executar  outras tarefas da
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;

Médico Pneumologista: I - Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os
procedimentos  técnicos  pertinentes  à  especialidade  e  executando  tarefas  afins;  II  -
clinicar  e medicar  pacientes dentro de sua especialidade;  III  -  realizar solicitação de
exames-diagnósticos  especializados  relacionados  a sua especialidade;  IV – analisar  e
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para
confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir  diagnóstico, prescrever medicamentos
relacionados  a  patologias  específicas,  aplicando  recursos  de  medicina  preventiva  ou
terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - prestar atendimento
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar dados na sua
área  de  atuação,  de  forma  a  desenvolver  indicadores  de  saúde  da  população;  IX  -
elaborar  programas  educativos  e  de  atendimento  médico-preventivo,  voltado  para  a
comunidade em geral; X – assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos
que indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
tenha praticado ou indicado,  ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo
paciente ou seu representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e
organizar  qualificação,  capacitação  e  treinamento  dos  técnicos  e  demais  servidores
lotados no órgão em que atua e demais  campos da administração  municipal;  XIV –
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento
do  superior  hierárquico  informações  ou  notícias  de  interesse  do  serviço  público  ou
particular  que  possa  interferir  no  regular  andamento  do  serviço  público;  XV  –
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI - executar outras
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico Cirurgião Geral: É responsável pelo atendimento cirúrgico à pacientes eletivos
e  em  situações  de  urgência  e  emergência,  tomando  as  providências  necessárias,
solicitando  exames e/ou internações,  realizando intervenções  cirúrgicas,  utilizando  os
recursos técnicos e materiais, corrigir sequelas ou lesões e/ou estabelecer diagnóstico
cirúrgico, visando o pleno restabelecimento do paciente, respeitando e colaborando no
aperfeiçoamento  de  normas  e  procedimentos  operacionais,  participar  das  reuniões
necessárias ao desenvolvimento técnico-científico, promover incremento na qualidade do
atendimento  médico,  melhorando  a  relação  médico-paciente  e  observar  os  preceitos
éticos no decorrer da execução de suas atividades, elaboração de escalas de trabalho na
área, visando a racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe e
elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados no hospital.
Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados.
Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no
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desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades
de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada. Realizar atendimento ao
acidentado  do  trabalho.  Emitir  atestado  de  óbito.  Articular  os  recursos  intersetoriais
disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes. Executar outras tarefas
da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Médico Cirurgião Geral/Endoscopista: É responsável  pelo atendimento cirúrgico à
pacientes eletivos e de urgência e emergência, tomando as providências necessárias,
solicitando exames e/ou internações, realizando intervenções cirúrgicas, endoscopias e
cirurgias endoscópicas na via gastrointestinal, utilizando os recursos técnicos e materiais
necessários,  para  corrigir  sequelas  ou  lesões  e/ou  estabelecer  diagnóstico  cirúrgico,
visando  o  pleno  restabelecimento  do  paciente,  respeitando  e  colaborando  no
aperfeiçoamento  de  normas  e  procedimentos  operacionais,  participar  das  reuniões
necessárias ao desenvolvimento técnico-científico, promover incremento na qualidade do
atendimento  médico,  melhorando  a  relação  médico-paciente  e  observar  os  preceitos
éticos no decorrer da execução de suas atividades, elaboração de escalas de trabalho na
área, visando a racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe e
elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados no hospital
e orientando a Residência Médica. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível
de complexidade associadas ao seu cargo.

ANEXO II

CONTEÚDO DAS DISCIPLINAS

Língua Portuguesa:
Compreensão  e  interpretação  de  textos  verbais  e  não  verbais.  Tipologia  textual.
Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, polissemia,
sinonímia,  antonímia,  homonímia,  parônima,  e  ambiguidade.  Coesão  e  coerência.  A
intertextualidade  na  produção  de  textos,  funções  da  linguagem.  Variação  linguística:
emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç,
CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das
classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e
verbal.  Regência  nominal  e  verbal.  Pronome:  emprego,  formas  de  tratamento  e
colocação. Emprego de tempos e modos verbais.

Matemática:
Teoria  dos  conjuntos.  Conjuntos  numéricos  (definições,  operações  e  propriedades):
números naturais, números inteiros, números racionais, números irracionais e números
reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor  comum.  Relações:  par  ordenado,  representação  gráfica,  produto  cartesiano,
relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria
das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações
irracionais.  Potenciação.  Radiciação.  Equação  do  1º  e  2º  grau.  Trigonometria.
Sequencias.  Progressão  aritmética  e  geométrica.  Matrizes.  Determinantes.  Sistemas
lineares.  Análise  combinatória:  princípio  fundamental  de  contagem,  fatorial,
permutações,  arranjos  e  combinações.  Binômio  de  Newton.  Probabilidade.  Razão  e
proporção.  Regra  de  três  simples  e  composta.  Matemática  financeira:  porcentagem,
capital,  montante,  descontos,  taxas  de  juros,  juros  simples  e  juros  compostos.
Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência
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e  círculo,  cálculo  de  áreas,  Teorema de  Tales,  Teorema de  Pitágoras.  Resolução  de
situações-problema.

Conhecimentos Específicos por Especialidades:

Médico  Ortopedista:  Anatomia  do  aparelho  locomotor.  Artrodeses.  Deformidades
congênitas.  Displasia  do  desenvolvimento  do  quadril  (Luxação  congênita  do  quadril).
Doença  de  Dupuytren.  Doença  de  Legg-Perthes.  Doenças  metabólicas  e  endócrinas.
Escolioses. Espondilolistese. Fibromialgia. Hérnia de disco cervical e lombar. Incidências
radiográficas no aparelho locomotor. Lesões fisárias. Lombalgias. Métodos Diagnóstico
por  Imagem.  Osteoartrites.  Osteoartrose.  Osteocondroses.  Osteomielite  na  Infância.
Osteoporose.  Paralisia  Cerebral.  Princípios  de  Osteossíntese.  Pseudo-artroses.
Raquitismo. Sífilis congênita. Sinovite Transitória do Quadril.

Médico  Pediatra: Crescimento  e  desenvolvimento:  problemas  do  crescimento  e
desenvolvimento  do  recém-nascido  à  puberdade  (adolescência);  imunizações
(vacinação);  alimentação  da  criança.  Distúrbios  cardiológicos;  endocardite  infecciosa;
miocardite.  Distúrbios  nutricionais:  desidratação  aguda  por  diarréia  e  vômitos;
desnutrição  protéico-calórica.  Distúrbios  respiratórios:  bronquiolite;  bronquites;  asma;
tuberculose  pulmonar;  pneumonias.  Hepatoesplenomegalia  e  adenomegalia:
mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose. Neonatologia: exame físico e diagnóstico
das  condições  do recém-nascido  (RN),  cuidados  com o RN normal  e  de  baixo  peso,
principais  características  e  morbidades  mais  comuns  do  RN normal  e  do  prematuro,
triagem  neonatal:  “teste  do  pezinho”,  “teste  da  orelhinha”  (teste  de  emissões
otoacústicas),  pesquisa  do  reflexo  vermelho  (triagem  oftalmológica),  desconforto
respiratório, distúrbios metabólicos, icterícia Problemas do aparelho digestivo: vômitos e
diarréia; diarréia crônica; alergia alimentar; parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas;
hepatites. Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções das vias aéreas
superiores; rinites; sinusites; adenoidites. Problemas hematológicos: anemias carenciais;
anemia  aplástica;  anemia  falciforme;  anemias  hemolíticas;  leucemias;  púrpuras.
Problemas  neurológicos:  meningites;meningoencefalites;  convulsões.  Problemas
urinários:  infecções  do  trato  urinário;  hematúria;  glomerulonefrite  difusa  aguda  e
glomerulopatias;  síndrome  nefrótica;  refluxo  vésico-ureteral;  válvulas  da  uretra
posterior.

Médico  Cardiologista: Arritmias  Cardíacas.  Dislipidemias.  Doença  Arterial  Coronária
Aguda  e  Crônica.  Endocardite  Infecciosa.  Febre  Reumática.  Hipertensão  Arterial
Sistêmica. Insuficiência Cardíaca.

Médico  Endocrinologista: Biologia  Molecular.  Dislipidemias.  Doenças  da  Tireóide  e
Paratireóide. Doenças das Suprarrenais (Adrenais). Doenças Osteometabólicas. Gônadas.
Métodos Diagnósticos.  Neoplasia  Endócrina Múltipla.  Neuro-Endocrinologia.  Obesidade.
Pâncreas Endócrino e suas Patologias. Síndrome Metabólica. 

Médico Endocrinologista Infantil: Crescimento e Desenvolvimento infantil; Calendário
básico de vacinação; puberdade precoce; Genitália ambígua; Importância dos programas
de triagem neonatal;  hipoglicemia; Diabetes mellitus  tipo 1. Diabetes mellitus tipo 2.
Hipotireoidismo. Hipertireoidismo. Nódulo e câncer de tireóide. Obesidade. Dislipidemia.
Hipertensão endócrina. Doenças adrenais. Tumores hipofisários. 

Médico  Dermatologista: Acne  e  erupções  acneiformes.  Dermatozooparasitoses.
Discromias.  Doenças  sexualmente  transmissíveis.  Eczemas.  Farmacodermias.
Fotodermatoses, Carcinomas baso e espinocelular.  Lesões Elementares.  Manifestações
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cutâneas de doenças sistêmicas.  Nevos e melanomas.  Piodermites.  Psoríase,  pitiríase
róseo de Gibert e outras erupções Eritematodescamativas. Urticária, eritema polimorfo e
eritema nodoso.

Médico  Hematologista:  Conhecimentos  básicos  de  Medicina  Clínica.  Trabalho  em
equipe multiprofissional. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais
e Componentes da Rede Assistencial). Políticas de descentralização e atenção primária á
Saúde.  Preenchimento  de  receitas  médicas.  Urgências  e  emergências:  reanimação
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas.
Controle  agudo  da  dor.  Diagnóstico  e  tratamento  inicial  das  síndromes  coronárias
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória
aguda.  Hemorragias  digestivas.  Anestesia  para realização  de suturas  e  drenagem de
abcessos.  Principais  problemas  médicos  relacionados  aos  idosos.  Rastreamento  de
doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.
Promoção  da  saúde:  controle  da  obesidade,  tabagismo  e  vacinação.  Doenças  de
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar
Controle  de  Infecção  Hospitalar.  Hematologia:  Citohistologia  dos  Órgãos
Hemocitopoiéticos e Sangue Periférico. Medula óssea normal. Série granulocítica. Série
eritrocítica.  Série  megacariocitica.  Série  reticular.  Exploração  dos  órgãos
hemocitopoiéticos. Mielograma. Adenograma. Esplenograma. Sangue Periférico. Valores
Normais.  Leucocitoses.  Leucopeniais.  Trombocitopenias.  Hemostasia.  Fisiologia  da
Hemostasia. Fator vascular. Fator plaquetário. Fator plasmático. Sistema de coagulação
(fase de contacto; Sistema intrínseco e extrínseco). Inibidores fisiológicos da coagulação.
Sistema  fibrinolítico.  Fisiologia  do  endotélio.  Endotélio  e  coagulação.  Endotélio  e
fibrinólise.  Interação  do  endotélio  com  plaquetas  e  leucócitos.  Manifestações
hemorrágicas  e  o  auxílio  do  laboratório  para  o  diagnóstico.  Testes  globais.  Testes
específicos.  Doença  de  Von  Willebrand;  Hemofilias.  Estados  protrombóticos.  Doenças
Hemorrágicas.  Manifestações  clínicas.  Métodos  diagnósticos  e  classificação.  Fatores
vasculares, plaquetários, plasmáticos. Anemias: Anemias hemolíticas, anemias carenciais
e das insuficiências medulares. Doença Hemolítica Peri-Natal: Diagnóstico laboratorial;
Imunização e Prevenção materna; Conduta terapêutica para o Recém-nascido, acometido
de Doença hemolítica. Hemoglobinopatias: Diagnóstico laboratorial. Conduta terapêutica.
Baço:  Funções:  Esplenopatias.  Hiperesplenismo.  Hipoesplenismo,  Anesplenismo.
Leucoses:  Agudas.  Crônicas.  Diagnóstico  laboratorial.  Protocolos  de  tratamento.
Patologia do Tecido Linfóide: Linfomas. Doenças de Hodgkin. Diagnóstico das Doenças
Infecciosas. Leucocitose e neutrofilia; Leucocitose e eosinofilia; Leucopenia e linfocitose.
Anemias  carenciais,  hemolíticas:  hereditárias  e  adquiridas;  aplástica,  Leucemias;
Doenças  Linfoproliferativas  Crônicas,  Doenças  Mieloproliferativas  Crônicas,  Síndrome
Mielodisplásicas,  Hemostasia  e  Trombose,  Medicina  Transfusional.  Neutropenia  febril;
Síndrome de lise tumoral; Insuficiência Respiratória aguda; Choque séptico, ardiogênico,
hipovolêmico;  Distúrbios  hidroeletroliticos  e  ácido  básico;  Edema  agudo  de  pulmão;
Pneumonia  comunitária  e  hospitalar;Insuficiência  renal  aguda;  Insuficiência  cardíaca
congestiva; Cetoacidose CKM Serviços PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL – CP 04 /
2016 22 diabética/coma hiperosmolar/ hipoglicemia; Trombose venosa profunda/embolia
pulmonar;  Hemorragia  digestiva;  Acidente  vascular  cerebral;  Terapia  transfusional;
Drogas vasoativas; Emergências hipertensivas; Asma brônquica. Critérios para doação de
sangue.  -  Portaria  MS nº 1.353, de 13.06.2011 - Aprova o Regulamento Técnico de
Procedimentos Hemoterápicos.
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Médico  Cirurgião  Geral: Conhecimentos  básicos  de  Medicina  Clínica.  Trabalho  em
equipe multiprofissional. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais
e Componentes da Rede Assistencial). Políticas de descentralização e atenção primária á
Saúde.  Preenchimento  de  receitas  médicas.  Urgências  e  emergências:  reanimação
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas.
Controle  agudo  da  dor.  Diagnóstico  e  tratamento  inicial  das  síndromes  coronárias
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória
aguda.  Hemorragias  digestivas.  Anestesia  para realização  de suturas  e  drenagem de
abcessos.  Principais  problemas  médicos  relacionados  aos  idosos.  Rastreamento  de
doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.
Promoção  da  saúde:  controle  da  obesidade,  tabagismo  e  vacinação.  Doenças  de
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar
Controle  de  Infecção  Hospitalar.  Considerações  fundamentais:  pré  e  pós-operatório;
resposta endócrina e metabólica ao trauma; reposição nutricional e hidroeletrolítica do
paciente  cirúrgico.  Trauma;  politraumatismo;  choque;  infecções  e  complicações  em
cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes
físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e externa; hemostasia;
sangramento cirúrgico e transfusão.  Noções importantes  para o exercício  da Cirurgia
Geral  sobre oncologia;  anestesia;  cirurgias  pediátrica,  vascular  periférica e urológica;
ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; infecção hospitalar.
Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais intraabdominais.
Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos
específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireoide e paratireoide; tumores da cabeça
e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doenças venosa, linfática e
arterial  periférica.  Esôfago  e  hérnias  diafragmáticas.  Estômago,  duodeno  e  intestino
delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema
biliar  extra-hepático.  Peritonites  e  abcessos  intra-abdominais.  Hérnias  da  parede
abdominal. Parede abdominal; mesentério; retroperitônio.

Médico  Cirurgião  Geral/Endoscopista: Endoscopia  Digestiva:  Aspectos  gerais:
indicações  e  contra-indicações;  preparo  da  sala  de  exames;  preparo  do  paciente;
anestesia, sedação e monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança;
limpeza  e  desinfecção  de  equipamentos  e  acessórios;  uso  de  corantes.  Esôfago:
esofagites (pépticas e infecciosas); divertículos; megaesôfago; corpo estranho; esôfago
de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes esofagogástricas; doença
do refluxo  gastro-esofagiano.  Estômago:  gastrites;  hérnia  de  hiato  e  para-esofágica;
tumores de estômago; doença péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Cólon:
colites;  tumores  de  cólon;  doença  diverticular;  doenças  inflamatórias;  hemorragia
digestiva;  pólipos  e  síndromes;  colopatia  isquêmica.  Vias  biliares  e  pâncreas:
coledocolitíase; pancreatite aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor
das  vias  biliares.  Procedimentos  endoscópicos:  esofagogastroduodenoscopia;
colonoscopia; retosigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré-
corte  e papilotomia;  técnicas  de hemostasia;  dilatação;  gastrostomia  e passagem de
cateter  enteral;  posicionamento  de  endopróteses  esofagianas,  biliares  e  enterais;
complicações de procedimentos endoscópicos.

Médico Infectologista:  Doenças  transmissíveis:  conceitos  básicos  e  gerais,  agentes
etiológicos e transmissão, mecanismos da defesa antiinfecciosa, patogênese e patologia,
quadro  clínico  e  terapêutico,  diagnóstico  diferencial,  exames  complementares
inespecíficos e específicos, epidemiologia e vigilância epidemiológica, profilaxia. Quadros
infecciosos específicos e sindrômicos referentes a: vírus, bactérias, fungos, protozoários
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e helmintos, ectoparasitoses. Infecção hospitalar. Imunização ativa e passiva. Acidentes
causados  por  animais  peçonhentos.  Destaques  a:  doenças  transmissíveis  no  Brasil,
doenças sexualmente transmissíveis (DST) HIV/ AIDS - Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida,  hepatites  virais,  tuberculose,  cólera,  dengue,  meningites,  doenças
exantemáticas,  antimicrobianos.  Critérios  diagnósticos  e  cadeia  epidemiológica  das
infecções  hospitalares.  Métodos  de  vigilância  epidemiológica  -  Indicadores
epidemiológicos.  Controle  de  surtos.  Higiene  hospitalar.  Lavanderia.  Classificação  de
artigos  hospitalares  -  Desinfecção  por  métodos  físico  e  químicos.  Anti-sepsia.
Esterilização  por  métodos  químicos  e  físicos.  Conceitos  básicos  de  microbiologia  no
controle das infecções hospitalares. Coleta e transporte de amostras em Microbiologia.
Farmácia e controle de infecção hospitalar. Risco de infecção ocupacional. Isolamento/
precauções. Racionalização de antimicrobianos. Infecção do trato urinário. Infecção da
corrente sanguínea. Infecções hospitalares em neonatologia. Infecção do sítio cirúrgico.
Infecção respiratória. Questões e soluções práticas do controle de infecção/ Legislação -
Funções e operacionalização da CCIH.

Médico Pneumologista: Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e
municipalizações.  8°  e  9°  Conferência  Nacional  de  Saúde.  Constituição:  Seção  II  da
Seguridade Social,  Título  VIII  da Ordem Social,  Lei  Orgânica  de Saúde n.°  8080/90.
Indicadores de Saúde gerais específicos. Situação da Saúde no Brasil. Código de Ética
Médica.  Preenchimento  da  Declaração  do  óbito.  Doenças  de  notificação  compulsória.
Sistemas  Locais  de  Saúde.  Fisiologia  e  fisiopatologia  respiratória.  Doença  pulmonar
obstrutiva crônica. Insuficiência respiratória. Ventilação mecânica. Exames subsidiários
em  pneumologia.  Tumores  benignos  e  malignos  de  vias  aéreas  superiores,  árvore
brônquica,  pulmões  e  pleuras.  Metástases  pulmonares.  Pneumonias.  Abscessos
pulmonares.  Empiemas  e  derrames  pleurais.  Mal  formações  congênitas  das  vias
respiratórias.  Deformações  torácicas.  Traumatismos  de  tórax.  Fístulas  de  árvore
brônquica.  Patologias  sistêmicas  com  repercussão  respiratória.  Pneumologia  em
pacientes  imunodeprimidos.  Tuberculose pulmonar  e  pleural.  Pneumoconiose.  Micoses
Pulmonares.

Médico  Psiquiatra  Adulto: Psicologia  médica.  Psiquiatria  social  e  comunitária.
Epidemiologia  psiquiátrica.  Transtornos  mentais  orgânicos.  Transtornos  mentais
decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos
ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais
da  infância  e  adolescência.  Urgências  psiquiátricas.  Psicofarmacologia.
Eletroconvulsoterapia.  Noções  psicodinâmicas  de  funcionamento  mental.  Modalidades
psicoterápicas  e  psicodinâmicas.  Desenvolvimento  psíquico.  Adolescência  e  conflito
emocional. Equipe multidisciplinar e ambulatoriais. Política e Diretrizes da Saúde Mental -
Lei nº 10.216 (Rede Substitutiva). 

Médico  Psiquiatra  Infantil:  Psicologia  médica.  Psiquiatria  social  e  comunitária.
Epidemiologia  psiquiátrica.  Transtornos  mentais  orgânicos.  Transtornos  mentais
decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos
ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais
da  infância  e  adolescência.  Urgências  psiquiátricas.  Psicofarmacologia.
Eletroconvulsoterapia.  Noções  psicodinâmicas  de  funcionamento  mental.  Modalidades
psicoterápicas  e  psicodinâmicas.  Desenvolvimento  psíquico.  Adolescência  e  conflito
emocional. Equipe multidisciplinar e ambulatoriais. Política e Diretrizes da Saúde Mental -
Lei nº 10.216 (Rede Substitutiva). SUS - Constituição Federal Lei 8080 e Lei 8142.

Médico do Trabalho: Conhecimentos básicos de Medicina Clínica. Trabalho em equipe
multiprofissional.  Regulamento  técnico  da  Atenção  ás  Urgências  (Diretrizes  Gerais  e
Componentes da Rede Assistencial). Políticas de descentralização e atenção primária á

“Deus seja Louvado”



Saúde.  Preenchimento  de  receitas  médicas.  Urgências  e  emergências:  reanimação
cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e
cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas.
Controle  agudo  da  dor.  Diagnóstico  e  tratamento  inicial  das  síndromes  coronárias
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória
aguda.  Hemorragias  digestivas.  Anestesia  para realização  de suturas  e  drenagem de
abcessos.  Principais  problemas  médicos  relacionados  aos  idosos.  Rastreamento  de
doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde.
Promoção  da  saúde:  controle  da  obesidade,  tabagismo  e  vacinação.  Doenças  de
Notificação Compulsória: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e
Tratamento. Ética: Código de Ética Profissional. Infecção Hospitalar: Infecção Hospitalar
Controle  de  Infecção  Hospitalar.  Medicina  do  trabalho:  Organização  dos  serviços  de
saúde do trabalhador. Organização Internacional do Trabalho e Normas Internacionais do
Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT – Convenção 161/85 da OITNR4 SESMT; NR5 -
CIPA; NR7 - PCMSO; NR9 - PPRA; PPP e suas regulamentações; Doenças ocupacionais
relacionadas  ao  trabalho.  Conceito:  relação  saúde/doença/ambiente  do  trabalho.
Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos; químicos e
biológicos.  Doenças relacionadas  aos sistemas cardiovasculares;  digestivo;  endócrino;
hemolinfático  neuropsíquico;  osteomuscular;  respiratório;  tegumentar;  urogenital;
oftálmico e otolaringológico.  Doenças infecciosas ocupacionais  e câncer; Acidentes no
trabalho ou portador de uma doença do trabalho – Reabilitação Profissional – mudança
de  cargo/função:  Toxicologia  ocupacional.  Agentes  tóxicos;  exposições  e  vias  de
introdução. Classificação das intoxicações – limites permissíveis para agentes tóxicos no
ambiente  de  trabalho;  Ergonomia  –  cargas  e  solicitações  no  trabalho  –  formas  de
trabalho humano. Fadiga e monotonia; vibrações intensas – iluminação; Saúde ambiental
e repercussões na saúde individual e coletiva. Mapeamento de riscos – ações de saúde:
de segurança do trabalho e dos agentes funcionais – campanhas de prevenção de saúde;
planejamento; implantação e execução de programa. AIDS; Alcoolismo; Tabagismo e uso
de drogas nas empresas; Legislação previdenciária e acidentária. Decreto nº 3.048/99
Direito do Trabalho – regulamentação atual  de insalubridade – NR 15 da Portaria nº
3.214/78:  Laudo  pericial  e  os  processos  trabalhistas  –  proteção  do  trabalhador;  da
mulher e do menor; Vigilância sanitária – legislação estadual e municipal – epidemiologia
e saúde do trabalhador. Sistema de abastecimento de água; desinfecção da água; águas
residuárias.  Aspectos de biossegurança; Experiência  no atendimento de urgências em
medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes e mal súbito – Perícia Médica – Sigilo
Profissional  Atestado  e  Boletim  Médico;  A  Patologia  do  Trabalho  numa  perspectiva
ambiental; Saúde do Trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador;
Investigação e análise dos acidentes de trabalho – conceito do acidente do trabalho;
medidas técnicas e administrativas de prevenção. Metodologia de abordagem: individual
e coletiva dos trabalhadores com o uso de ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia.
Cardiopatia  Isquêmica;  Hipertensão  Arterial;  Valvulopatias;  Endocardite  Infecciosa;
Arritmias;  Insuficiência  Cardíaca;  Pneumonias;  Tuberculose;  Asma Brônquica;  Doença
Pulmonar  Obstrutiva  Crônica;  Tromboembolia  Pulmonar;  Doença Péptica;  Hemorragia
Digestiva; Diarréias; Pancreatites; Hepatites; Cirrose Hepática; Infecção Urinária; Litíase
Urinária; Doenças Glomerulares; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica;
Desequilíbrios  Hidro-eletrolíticos  e  Ácido-básicos;  Anemias;  Leucemias;  Doenças
Hemorrágicas  e  da  Coagulação;  Linfomas;  Mieloma  Múltiplo;  Hipertireoidismo;
Hipotireoidismo; Obesidade; Diabete Mélito; Síndromede Cushing; Doença de Addison;
Osteoporose;  Hipercalcemias;  Artrite  Reumatóide;  Osteoartrose;  Osteomielite;
Espondiloartropatias;  Gota;  Artrite  Séptica;  Doenças  Difusas  do  Tecido  Conjuntivo;
Carcinoma de Pulmão; Carcinoma Gástrico; Carcinoma de Cólon; Cefaléias; Meningites;
Epilepsia;  Doenças  Cérebrovasculares;  Neuropatias  Periféricas;  Alcoolismo;  Doenças
Extra-piramidais;  Tétano;  Micoses  Sistêmicas;  Doenças  Sexualmente  Transmissíveis;
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Doenças  Parasitárias;  Infecção  pelo  HIV  e  AIDS;  Farmacodermias;  Manifestações
Cutâneas das Doenças Sistêmicas; Choque Reanimação Cardiopulmonar.

ANEXO III

CRONOGRAMA DE DATAS

10/06/2016 – Publicação do Edital na Imprensa Oficial Eletrônica 
13/06/2016 – Início das inscrições
17/06/2016 – Término das inscrições
19/06/2016 – Realização da Prova Escrita
20/06/2015 – Publicação da Classificação Final e Início do Prazo de Recurso
22/06/2016 – Término do Prazo de Recurso
24/06/2016 – Término do Prazo de Julgamento de Eventuais Recursos
27/06/2016 – Homologação do Resultado Final e Publicação (podendo ser antecipado

em caso de não existência de recurso)
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	III – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
	1. A elaboração das provas, aplicação, fiscalização, acompanhamento e julgamento de eventuais recursos deste Processo Seletivo serão de inteira responsabilidade da Comissão Municipal de Avaliação e Seleção, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, através da Portaria Municipal nº 28.436, de 07/06/2013, na forma do art. 3º de referida Portaria, nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 9.555/2012.
	IV - DAS PROVAS
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